
Crimes Contra o Meio Ambiente na Lei 9.605/1998: AnÃ¡lise Completa das
SeÃ§Ãµes I a V do CapÃtulo V

DescriÃ§Ã£o

A Lei 9.605/1998, conhecida como Lei de Crimes Ambientais, representa um marco na proteÃ§Ã£o
jurÃdica do meio ambiente no Brasil. O CapÃtulo V desta legislaÃ§Ã£o tipifica condutas criminosas
contra o meio ambiente, organizando-as em cinco seÃ§Ãµes distintas que abrangem desde crimes
contra a fauna atÃ© delitos contra a administraÃ§Ã£o ambiental.

Esta lei estabelece um sistema
punitivo que busca equilibrar a
proteÃ§Ã£o ambiental com a
necessidade de desenvolvimento
econÃ´mico, prevendo tanto
penas privativas de liberdade
quanto multas, alÃ©m de
importantes institutos como a
possibilidade de aplicaÃ§Ã£o de
penas alternativas e a
transaÃ§Ã£o penal.

A Lei 9.605/1998 adota o princÃ­
pio da responsabilizaÃ§Ã£o trÃ­
plice (administrativa, civil e penal),
permitindo que uma mesma
conduta seja punida nas trÃªs
esferas simultaneamente, sem
configurar bis in idem.

SeÃ§Ã£o I â€“ Dos Crimes Contra a Fauna

Artigo 29 â€“ Crime Nuclear Contra a Fauna

O artigo 29 constitui o tipo penal bÃ¡sico dos crimes contra a fauna, criminalizando condutas como
matar, perseguir, caÃ§ar, apanhar e utilizar espÃ©cimes da fauna silvestre sem autorizaÃ§Ã£o
adequada.

Elementos do Crime:

Sujeito ativo: Qualquer pessoa (crime comum)
Sujeito passivo: A coletividade e o Estado
Objeto material: EspÃ©cimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratÃ³ria
Elemento subjetivo: Dolo (nÃ£o hÃ¡ previsÃ£o de modalidade culposa)

Pena: DetenÃ§Ã£o de 6 meses a 1 ano e multa.

ObservaÃ§Ã£o Crucial: O Â§ 3Âº define que sÃ£o espÃ©cimes da fauna silvestre â€œtodos aqueles
pertencentes Ã s espÃ©cies nativas, migratÃ³rias e quaisquer outras, aquÃ¡ticas ou terrestres, que
tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do territÃ³rio brasileiro, ou

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 1
colegadeclasse.com.brCrimes Contra o Meio Ambiente na Lei 9.605/1998: AnÃ¡lise Completa das SeÃ§Ãµes I a V do CapÃtulo V



Ã¡guas jurisdicionais brasileiras.â€•

Modalidades Equiparadas (Â§ 1Âº)

O parÃ¡grafo primeiro equipara Ã s condutas do caput trÃªs situaÃ§Ãµes especÃficas:

Inciso I: Impedir a procriaÃ§Ã£o da fauna
Inciso II: Modificar, danificar ou destruir ninho, abrigo ou criadouro natural
Inciso III: Comercializar produtos da fauna silvestre de origem irregular

Ponto de AtenÃ§Ã£o: O inciso III abrange um ciclo completo de atividades ilÃcitas: venda,
exposiÃ§Ã£o Ã  venda, exportaÃ§Ã£o, aquisiÃ§Ã£o, guarda, cativeiro, depÃ³sito, utilizaÃ§Ã£o e
transporte.

PerdÃ£o Judicial (Â§ 2Âº)

Uma das disposiÃ§Ãµes mais importantes para concursos Ã© o Â§ 2Âº, que permite ao juiz deixar de
aplicar a pena no caso de guarda domÃ©stica de espÃ©cie silvestre nÃ£o ameaÃ§ada de extinÃ§Ã£o,
considerando as circunstÃ¢ncias.

ObservaÃ§Ã£o Importante: Este dispositivo nÃ£o descriminaliza a conduta, apenas permite o
perdÃ£o judicial. O fato permanece tÃpico e antijurÃdico.

Causas de Aumento de Pena

O Â§ 4Âº prevÃª aumento de pena de metade quando o crime Ã© praticado:

Contra espÃ©cie rara ou ameaÃ§ada de extinÃ§Ã£o
Em perÃodo proibido Ã  caÃ§a
Durante a noite
Com abuso de licenÃ§a
Em unidade de conservaÃ§Ã£o
Com mÃ©todos de destruiÃ§Ã£o em massa

O Â§ 5Âº estabelece aumento atÃ© o triplo para crimes decorrentes de caÃ§a profissional.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: A expressÃ£o â€œainda que somente no local da infraÃ§Ã£oâ€• (Â§ 4Âº, I)
significa que mesmo espÃ©cies nÃ£o globalmente ameaÃ§adas, mas raras localmente, recebem
proteÃ§Ã£o especial.

Artigo 30 â€“ ExportaÃ§Ã£o de Peles e Couros

Crime: Exportar peles e couros de anfÃbios e rÃ©pteis em bruto sem autorizaÃ§Ã£o. Pena:
ReclusÃ£o de 1 a 3 anos e multa.

ObservaÃ§Ã£o: Note que aqui a pena Ã© de reclusÃ£o (mais grave), diferentemente do art. 29 que
prevÃª detenÃ§Ã£o.
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Artigo 31 â€“ IntroduÃ§Ã£o de EspÃ©cie ExÃ³tica

Crime: Introduzir espÃ©cime animal no paÃs sem parecer tÃ©cnico e licenÃ§a. Pena: DetenÃ§Ã£o
de 3 meses a 1 ano e multa.

Fundamento: ProteÃ§Ã£o contra espÃ©cies invasoras que podem desequilibrar ecossistemas
nativos.

Artigo 32 â€“ Maus-tratos a Animais

Este artigo foi significativamente alterado e merece atenÃ§Ã£o especial em concursos.

Condutas tÃpicas: Abuso, maus-tratos, ferimento ou mutilaÃ§Ã£o de animais silvestres,
domÃ©sticos ou domesticados.

Penas:

Regra geral: DetenÃ§Ã£o de 3 meses a 1 ano e multa
CÃ£es e gatos (Â§ 1Âº-A): ReclusÃ£o de 2 a 5 anos, multa e proibiÃ§Ã£o da guarda
Com morte do animal (Â§ 2Âº): Aumento de 1/6 a 1/3

Marco Jurisprudencial: A ADPF 640 reconheceu a constitucionalidade do artigo, destacando a
importÃ¢ncia da proteÃ§Ã£o animal.

Artigos 33 a 37 â€“ Crimes AquÃ¡ticos e Pesqueiros

Artigo 33: Provocar perecimento da fauna aquÃ¡tica por poluiÃ§Ã£o.

Pena: DetenÃ§Ã£o de 1 a 3 anos ou multa (alternativas)

Artigo 34: Pescar em perÃodo ou local proibido.

Pena: DetenÃ§Ã£o de 1 a 3 anos ou multa (alternativas)

Artigo 35: Pesca predatÃ³ria com explosivos ou substÃ¢ncias tÃ³xicas.

Pena: ReclusÃ£o de 1 a 5 anos (mais severa devido Ã  gravidade)

Artigo 36: Define pesca para efeitos legais, abrangendo diversos grupos aquÃ¡ticos.

Artigo 37 â€“ Excludentes de Ilicitude:

Estado de necessidade para saciar fome
ProteÃ§Ã£o de cultivos (com autorizaÃ§Ã£o)
Animais nocivos (caracterizados oficialmente)

Ponto de AtenÃ§Ã£o: O inciso III foi vetado, e Ã© fundamental saber que nÃ£o existe excludente
genÃ©rica para â€œcontrole populacionalâ€•.
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SeÃ§Ã£o II â€“ Dos Crimes Contra a Flora

Artigos 38 e 38-A â€“ DestruiÃ§Ã£o de VegetaÃ§Ã£o Protegida

Artigo 38: Destruir floresta de preservaÃ§Ã£o permanente. Artigo 38-A: Destruir vegetaÃ§Ã£o da
Mata AtlÃ¢ntica.

Ambos preveem:

Pena dolosa: DetenÃ§Ã£o de 1 a 3 anos ou multa
Pena culposa: ReduÃ§Ã£o pela metade

ObservaÃ§Ã£o: O art. 38-A foi incluÃdo especificamente para proteger o bioma Mata AtlÃ¢ntica,
demonstrando a preocupaÃ§Ã£o legislativa com este ecossistema crÃtico.

Artigo 40 â€“ Unidades de ConservaÃ§Ã£o

Crime: Causar dano a Unidades de ConservaÃ§Ã£o. Pena: ReclusÃ£o de 1 a 5 anos.

ClassificaÃ§Ã£o das UCs:

ProteÃ§Ã£o Integral (Â§ 1Âº): EstaÃ§Ãµes EcolÃ³gicas, Reservas BiolÃ³gicas, Parques
Nacionais, Monumentos Naturais e RefÃºgios de Vida Silvestre.
Uso SustentÃ¡vel (Â§ 1Âº do art. 40-A): APAs, ARIEs, FLONAs, RESEXs, etc.

Agravante especial: Dano a espÃ©cies ameaÃ§adas no interior das UCs.

Artigo 41 â€“ IncÃªndio Florestal

Penas:

Doloso: ReclusÃ£o de 2 a 4 anos e multa
Culposo: DetenÃ§Ã£o de 6 meses a 1 ano e multa

Ponto de AtenÃ§Ã£o: O incÃªndio doloso tem pena mais severa (reclusÃ£o) devido ao potencial de
dano massivo.

Artigos 42-53 â€“ Outros Crimes Florestais

Destacam-se:

Art. 42: Soltar balÃµes (detenÃ§Ã£o de 1 a 3 anos)
Art. 45: Cortar madeira de lei (reclusÃ£o de 1 a 2 anos)
Art. 46: Adquirir produtos florestais sem licenÃ§a
Art. 50-A: Desmatamento em terras pÃºblicas (reclusÃ£o de 2 a 4 anos)
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Artigo 53 â€“ Causas de Aumento Gerais

Aumento de 1/6 a 1/3 se:

Resulta diminuiÃ§Ã£o de Ã¡guas, erosÃ£o ou mudanÃ§a climÃ¡tica
Crime cometido em circunstÃ¢ncias especiais (queda de sementes, formaÃ§Ã£o de
vegetaÃ§Ã£o, contra espÃ©cies raras, Ã©poca de seca, durante a noite/feriado)

SeÃ§Ã£o III â€“ Da PoluiÃ§Ã£o e Outros Crimes Ambientais

Artigo 54 â€“ Crime de PoluiÃ§Ã£o

Tipo bÃ¡sico: Causar poluiÃ§Ã£o que resulte ou possa resultar em danos Ã  saÃºde humana,
mortandade animal ou destruiÃ§Ã£o significativa da flora. Pena: ReclusÃ£o de 1 a 4 anos e multa.

Modalidade culposa: DetenÃ§Ã£o de 6 meses a 1 ano e multa.

Formas qualificadas (Â§ 2Âº): ReclusÃ£o de 1 a 5 anos quando:

Tornar Ã¡rea imprÃ³pria para ocupaÃ§Ã£o humana
Causar poluiÃ§Ã£o atmosfÃ©rica grave
Interromper abastecimento pÃºblico de Ã¡gua
Impedir uso de praias
LanÃ§ar resÃduos irregularmente

ObservaÃ§Ã£o Crucial: O Â§ 3Âº criminaliza a omissÃ£o em adotar medidas de precauÃ§Ã£o
quando exigidas pela autoridade competente.

Artigos 55-61 â€“ Outros Crimes Ambientais

Art. 55: MineraÃ§Ã£o irregular (detenÃ§Ã£o de 6 meses a 1 ano) Art. 56: SubstÃ¢ncias tÃ³xicas
(reclusÃ£o de 1 a 4 anos) Art. 58: Qualificadoras para crimes dolosos desta seÃ§Ã£o Art. 60:
Funcionamento sem licenÃ§a ambiental (detenÃ§Ã£o de 1 a 6 meses) Art. 61: DisseminaÃ§Ã£o de
pragas (reclusÃ£o de 1 a 4 anos)

SeÃ§Ã£o IV â€“ Dos Crimes Contra o Ordenamento Urbano e
PatrimÃ´nio Cultural

Artigos 62-65 â€“ ProteÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio Cultural

Art. 62: Destruir bem protegido (reclusÃ£o de 1 a 3 anos) Art. 63: Alterar edificaÃ§Ã£o protegida
(reclusÃ£o de 1 a 3 anos) Art. 64: Construir em solo nÃ£o edificÃ¡vel (detenÃ§Ã£o de 6 meses a 1
ano) Art. 65: PichaÃ§Ã£o (detenÃ§Ã£o de 3 meses a 1 ano)
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Ponto de AtenÃ§Ã£o: O Â§ 2Âº do art. 65 descriminaliza o grafite quando autorizado e com fins artÃ
sticos, diferenciando-o da pichaÃ§Ã£o.

SeÃ§Ã£o V â€“ Dos Crimes Contra a AdministraÃ§Ã£o
Ambiental

Artigos 66-69-A â€“ Crimes Funcionais Ambientais

Art. 66: FuncionÃ¡rio pÃºblico que faz afirmaÃ§Ã£o falsa (reclusÃ£o de 1 a 3 anos) Art. 67:
ConcessÃ£o irregular de licenÃ§a (detenÃ§Ã£o de 1 a 3 anos) Art. 68: OmissÃ£o de obrigaÃ§Ã£o
ambiental (detenÃ§Ã£o de 1 a 3 anos) Art. 69: Obstar fiscalizaÃ§Ã£o (detenÃ§Ã£o de 1 a 3 anos) Art.
69-A: Estudo ambiental falso (reclusÃ£o de 3 a 6 anos)

ObservaÃ§Ã£o Importante: O art. 69-A, incluÃdo posteriormente, tem pena mais severa devido Ã 
gravidade de apresentar informaÃ§Ãµes falsas em estudos ambientais.

Pontos de AtenÃ§Ã£o para Concursos

DiferenÃ§as entre DetenÃ§Ã£o e ReclusÃ£o

Crimes com ReclusÃ£o (mais graves):

Art. 30 (exportaÃ§Ã£o de peles): 1 a 3 anos
Art. 32, Â§ 1Âº-A (maus-tratos a cÃ£es/gatos): 2 a 5 anos
Art. 35 (pesca predatÃ³ria): 1 a 5 anos
Art. 40 (dano a UCs): 1 a 5 anos
Art. 41 (incÃªndio doloso): 2 a 4 anos
Art. 45 (madeira de lei): 1 a 2 anos
Art. 50-A (desmatamento pÃºblico): 2 a 4 anos
Art. 54 (poluiÃ§Ã£o): 1 a 4 anos (bÃ¡sico) ou 1 a 5 anos (qualificado)
Art. 56 (substÃ¢ncias tÃ³xicas): 1 a 4 anos
Art. 61 (pragas): 1 a 4 anos
Arts. 62-63 (patrimÃ´nio cultural): 1 a 3 anos
Arts. 66, 69-A (crimes funcionais especÃficos)

Crimes Culposos vs. Dolosos

Somente dolosos: Arts. 29, 30, 31, 35, 69 Admitem culpa: Arts. 32, 38, 38-A, 40, 41, 49, 54, 56, 62,
67, 68

JurisprudÃªncia Relevante
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Embora nÃ£o existam sÃºmulas especÃficas do STF ou STJ sobre a maioria dos artigos da Lei
9.605/1998, alguns precedentes importantes devem ser conhecidos:

Sobre competÃªncia para crimes ambientais, o STJ consolidou entendimento de que:

Crimes contra fauna local: competÃªncia da JustiÃ§a Estadual
Crimes que afetem interesse da UniÃ£o: competÃªncia da JustiÃ§a Federal

Sobre a ADPF 640, o STF reconheceu a constitucionalidade do art. 32, reforÃ§ando a proteÃ§Ã£o
animal como valor constitucional.

Dicas Finais para Concursos

1. Memorize as penas de reclusÃ£o â€“ sÃ£o os crimes mais graves
2. AtenÃ§Ã£o Ã s qualificadoras e agravantes â€“ frequentemente cobradas
3. ConheÃ§a as excludentes do art. 37 â€“ muito cobradas
4. Diferencie fauna silvestre de domÃ©stica â€“ conceito do Â§ 3Âº do art. 29
5. Entenda a diferenÃ§a entre UCs de ProteÃ§Ã£o Integral e Uso SustentÃ¡vel
6. Saiba quando hÃ¡ previsÃ£o de modalidade culposa
7. Decore as principais penas â€“ especialmente as de reclusÃ£o

A Lei de Crimes Ambientais representa um microssistema jurÃdico complexo que exige compreensÃ£o
tanto dos tipos penais quanto dos princÃpios ambientais subjacentes. Para concursos, Ã© essencial
dominar nÃ£o apenas a literalidade da lei, mas tambÃ©m sua sistemÃ¡tica e os institutos especiais
que a caracterizam.
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